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PRoJETO DE LEr N" 001/2018, DE 02 DE ABRIL DE 2018

*DISpÔE soBRE Â REESTRUTURAçÃo ÂDMINISTRATTVA
oe cÂrr.rene MUNICIrAL DE coRoNEt- yoÀo pESSoÀ

ESTADo Do Rro GRANDE Do NoRTE, e oÁ ourRÂs
pnovroÊNcres".

o PREFEITo MUNICIPAL DE coRoNELJoÃo pESSoÂ ESTADo Do RIo
cRÀNDE Do NoRTE, No uso DE suAS ernrnutçàtss TNSTITUTDAS NÂ
ler oncÂNIca MUNICIrAL, FÁz SÂBER, euE A cÂlane MUNICIrÂL
ATROVOU E EU PROMULGO À SEGUINTE LEI:

cepÍrulo r

DÀ REESTRUTURÀ ADMINISTRATIVÀ

Árt. I". Esta ki dispõe sobrc a Íeestruturação administrativa, cria o oÍqânogÍama e

reory;Nrza o quadro de pessoal da Oà:na:rz^ Municipal de CoronelJoão Pessoa.

Att.2". A ação da Câmam Municipal dar-se-á no desenvohimento das atribuições que the

são próprias, atinentes à gestão dos assuntos de sua administração intema, e orientar-se-á
para o cumprimento de suas funçôes;

I - legislativa, nas matórias dc competêocia clo Município;
II - deüberaúva, sobre atribüções de sua competência privativa;
III * frscalizadora da Administração local; e

IV - julgadora dos atos político-administrativos dos agentes politicos municipais.

Art. 3". A administração da Càtla:": Municipai de C<rronel João Pessoa deve eler.ar a
produtividade dos seus servidores, ptomovendo rigorosa seleçâo, trcinâmento e

aperfeiçoamento dos novos senidores c dos já existentes, a fim de possibiJitar o

estabelecimento de niveis adequados de remuneração e âsseguÍar a qualidadc dos sen'iços

prestados à comunidade.

Art. 4". Constituem Uddades Administrativas da Càmara Municipal de Coroncl João
Pessoa:
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I - Gabinete da Presidência;

II - Assessoria Jurídica;
III - Âssessoria Contábil;

IV- Secretaria kgislativa;
V - Tesouraria;

VI - Controladoria Interna.

§ 1". As Uoidades Administratir.as da Câmara i\{uaicipal dc Coronel João Pessoa são

hierarquizadas segundo a forma disposta no orgâÍrogrâÍnâ constante do aoexo I.

§ 2". Compete ao Gabinete da Presidência às funções dc direção e execução dos tÍâbalhos

legislativos e administratir.os do Poder Legislativo, de acordo com o disposto na ki
Orgânica Municipal e no Regimento fntemo da Câsoan Municipal de (ioroneiJoão Pessoa.

§ 3", Compete à Assessoria Jurídica a promoção, o planejamento, a coordenação, a

lotmairzação, a otientação e a execução de procedimentos juídicos no âmbito da Câ:r,a:a

Municipal, frente às questões judiciais, jurídico-administrativas e legislativas, e outíos câsos

que lhe forem submetidos e que demandem conhecimentos jurídicos.

§ 4". Compete à Assessoria Contábii o planejamento, a supen'isão e o controle dos

píocessos de compras e licitações; a gestão dos contÍatos administrativos; a administração e

o controle contábeis de prestação de contas e acompxthamento da execução orçamentána-

§ 5'. C<rmpete à Secrctaria l,egislativa o planejamento, a orgatiz,açáo, a superrisão, o

acompanhamento, a execução e a a"* iação do processo legislativo desenvolvido na Càrl:'xa

Municipal.

§ 6". Compete à 'Iesouraria, o planejamento, a organlzação, a supervisão, o

acompanhamento e a a-valiação das atiridades de gestão dos âtos da economia intema da

Câmara Municipal, como a otgatização, z supen'isão, o acompanhamento e a âvaliâção das

atividades financeiras, a administração e o controle dos bens móveis e ioóveis que

compõern o patrimôrúo da Câmara Municipal.

§ 7". Compete à Controladoria Intema a {rsc )zação e o contÍole dos atos administratir.-os

da Câmara Municipal, a avdiaçáo da ação governamental e da gestão f1scal da Casa,

mediante o acompanhamento das ações de ordem coÍltábil, fnartceia, orçament:iria,

operacional e patrimonial, em relação à sua legalidade, legitimid26s, economicidade e a

prevenção à renúncia de receitas.

Ârt. 5". A concrcização das competências das Unidades Âdmini5rxfiv25 dar-se-á por
intermédio dos sen'idores ocupantes dos cargos que a elas estejam vinculados.
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Art. 6' Compõem o quadro de sen'idores da Càmara Municipal de Coronel João Pcssoa:

I - Cargos efetivos:

a) 0l (um) cargo dc auxifiar de serviçr-,s gcrais;

b) 01 (um) catgo de digitador;

c) 01 (um) cargo de Ínotoristâ.

II - Cargos em comissão:

a) 01 (um) cargo de Secretário Chefe de Gabinete;

b) 01 (um) cargo <le assessor iurídico;
c) 01 (um) cargo de assessoÍ contábil;
d) 01 (um) cargo de secretáÍio legisiativo;

e) 01 (um) cargo de assessor legislativo;

! 01 (um) cargo de tesoureiro;

g) 01 (um) catgr de Controlador Intemo.

Art. 7'. As atribúções dos cargos efetivos e em comissão são aquelas constantes do anexo

II, integrâflte desta Lei.

Ârt. 8". Os requisitos de in'ç.estidura e 
^ 

c Íga horária relativa aos câÍgos do quadro de

serr,idores da Càmaa Municipal são os constântes do anexo III desta Lci,

Parágrafo Único. Todos os servidores do Poder Legislativo Municipal está

obrigatoriamente sujeitos à mrxcação dc ponto, der-endo u:.ot^Í 
^ 

hora de entrada e de

saída, em Íe[istÍo manuâl, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas

por portaria do Presidente da Càlr,ar:z N{unicipal de Coronel João Pessoa, ressalvadas as

atribüções específrcas de cada cargo.

Art. 9', Os servidores da Càa,a:.a Municipal de Coronel João Pessoa perceberão salários na

forma estipulada nesta Lei e os que venha a ser fixados por ouúas leis específicas.

Paútgrafo único. Fica garantido aos sen.idores do Poder I-egislativo a revisão geral anual

das referências salariais, sem distinção de índices.

Ârt. 10. Os anexos fV e V consolidam o quadro de cargos efetivos e em comissão da

Câmara Municipal de Coronel João Pessoa, dehnindo os v-encimentos dos cargos criados,

mâÍltidos ou reestruturados poí esta Lei.
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CAPÍTULO II

DO REGIMEJURiDICO

Ârt. 11. Às relações juddico-administrztivas dos senidores com a Càrrara Municipal de

Coronel João Pessoa serão regidas pelo mesmo regime jurídico adotado pelo Poder

Executivo, na relação com seus servidores.

Parágrafo único.'Iodos os direitos e vântâgens de ordem pecuniária prer.istos em

legislação própria, e que beneÊciem os sen-idores públicos municipais da Administração
Direta, das Àutarqúas e Fundações Municipais, serão estendidos aos servidores da Càtnaxa

Municipal de Coronel João Pessoa.

Ârt. 12. Os servidores de que tÍatâ esta Lei sâo ràculados ao Regime Geral de Prer4dência

Social.

CA}ÍTULO III

DISPOSIÇOES FINÀIS

ÂÍt. 13. Á consolidação da reestrxtuÍação e reorganizaçào administrativa tratada nesta Lei
não altera e flão restÍinge o patrimôlio iurídico alcaoçado pelos servidoÍes que tenhâm

ingressado em data anterior à sua publicação.

Art. 14, Âs despesas decorrentes da apücação desta Lei correrão poÍ conta de dotações

orçamentárias própdas, suplementzdas se necessário.

Art. 15. Ficam revogados todos os instÍumefltos oormativos que conterhâÍn disposições

contÍáÍias à preseote ki.

Àrt. 16. Esta ki enüa em vi.gor na data de sua pubücação.

(iâmara i\{ur.ricipal de Corolrel Joàri Pcssoa,02 c1c ebril c1c 2018.

FRÁNCISCO ROBERTO ÁMORIM DE CARVALHO
Presidente

ANTÔNIO LIMÁ DE CÁRYALHO
Yice-Presidente

4
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RÂFÀ.EL MORENO DE CÂRVÂLHO
2" Vice-Presidente.

JÀCrRO CABOCLO DASILVÀ
1o Secretário

HILDERIÁNDIO RODRIGUES ÀLVES
2" Secretário
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ÂNEXO I
De que trata o § 1" do arr. 4"

TESOUREIRO

CAMARA MUNICIPAL

GABINETE DA
PRESIDENCIA

CONTROLADORIA

INTERNA

ASSESSORIA

JURíDICA
ASSESSORIA

CONTÁBIL
SECRETARIA
LEGISLATIVA

ASSESSOR

LEGISLATIVO
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ANEXO II

De que trata o ârt. 7Ô

ÂTRIBUIçÕES Dos cAxcos EFETrvos

ATIXILIAR DE SERYTCOS GERÂIS
Descrição sumrária:

. Exerce atividades relacionadas com seniços di.v-ersos, compreendendo os serviços de copa, cozinha, cofis€wâção e

limpeza.

Descrição detalhada:
. Remore o pó de móveis, teto, paredes, portas, jaielas e equipamentos;

. Limpâ os pisos c tapetes, seja vareado-os, lavando os, encerando os, etc.;

. Recolhe o lüo e âbastece os banheitos e outras dependências com os materiais que lhe sejam necessários;

. MaíÉm os materiais de cozinha sempre limpos;

. Responsabiliza-se pela guâ.da dos mantimentos e utensílios;

. Eêtua seÍ\,iços de copeiraçm, atender ao prepato de chá e café, lavando e erxugando as louças e utelsíios utilizados;

o Efetua a limpeza de pátios, vidraçz-s, pisos, sâflitáÍios, cerpetes e eflceÍaÍneirto de pisos;

o -{rendc. quando convocado, nas qessôes;

. I{a;rtem a ordem e a ümpeza do loca.l de trabalho, seguàdo normas e insmrçôes;

. llxeÍce outrâs âtii-idades correlatas.

DIGITADOR
Descrição sumríria:

r O{ganizar a roúa de serviços e rcalizar edtrada e üansmissào de dados, opemndo comput doÍes, impÍessoÍâs, scanflers e

microcomputadores; com a finalidâde de ÍegÀtÍaÍ e trÀnscreveÍ iÍrfoÍÍuçôes, opeÍâÍldo micÍocomputadores e

mecaoismos afins.

Descrição detalhada:
. Euminar e pÍepâtar serviços para digitaçâo;

. Drgitar textos, dados c tabelâs;

o Passar e-maís e planilhas;

o O€anúar c digiulizar do<-umentosr

. Exe(e ôutÍâs âti\'_idades correlata-s.

MOTORJSIA
Descrição sumária:

. ExeÍce atividades de dirigir veiculos no município, em viâgens fora do município ou do Estado, trâÍrspoÍtrído
pâssageiÍos, funcionáÍios, autoridades e/ou cargas para locais pre-determinados.

Descrigão detalhada:
. Inspec'iona o lricr o antes da saída, vetiEcaodo o estado dos pneu, o niv.el do combustivel, dâ água e do cáÍteÍ, testafldo

fÍeios e parte elét;câ, paÍa certiícaÍ-se de suas condiçôes de funcionameato;

. Dirige !.eiculos, manipulando os comandos de marcha e direçâo, conduzindo o veículo no trajeto indicado, com Írgorosâ

obseÍ\'ânciâ das condiçôes de trânsito e das nonnas do Código de Trânsito Brasileiro (C1B);

. Zelâ pela manutenção do veículo, comun;caÍrdo fâlhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeiro estado;

a Exerce outÍas att!ídades correlatas.

f\ --rí
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ATRIBUIÇÔES DOS CARGOS DE PROYIMENTO EM COMISSÃO

CHEFE DE GÂBINETE DÁ PRESIDÊNCIA
Descrição sumária:

Âssessorâ e presta assistência imediâta âo Presidente, auxiliando-o l1o exâme e trato dos assuntos políticos e

adÍninistrâtivosl

Organiza todo o serviço do Gabrnete, determinando e distribuindo as tatefas.

Descrição detalhada:

Dirige os seviços do Gabinete da Presidência, de acordo com as I-eis, Resoluçôes, Regula,.nentos, Regimeoto Intemo e

de ma.rs atos normativos;

Baixa ordens de sen'iço;

ÂssessoÍa o Presidente e os demais membros dÂ Mesa Ítâs tarefas que lhes são âfetzs, oos termos da lci Orgfurrca do

Municipio e do Regimento Intemo da Câmara Municipal;

Representa o Gabinete da Ptesidência perante outtos órgãos priblicos em matéria pertinente à átea adminrstrativa;

Promor,.e a intcdocução entre os membros da Mesa e os diretores;

Planeiâ, coordefla e odenta as atividadcs ligadas diretarnente à área parlamentat, mcdiante delcgação dâ Presidêociâ;

PÍesta âsscssoÍamento politico ao Presidente na condução dos trabalhos do plenário;

Representa a Câmara Municipal em evenlos quando houvet rnpossibilidade de assim fazê-lo o Prsidenre do Poder

I-egislativo ou quaisquer dos demars vereadores-

Àtua na árca de cheÍla e coordenação das âtividâdes de planciamento, elaboração, acompanhamento, pesqursa e execução

de procedimentos e progtamas ligados à átea jurídica de toda Câmara Muoicipal;

Realia toda coordenação dos trabalhos juridico pertiflentes âo Iagislativo;

ExeÍce â che6â do setor jurídico da C&nara NÍunicipat

Proporciona assisaência jurídica, aos processos e assuÍrtos iuÍídicos que envolwam a instituição.

Descrição detalhada:

Executa atividades jurídicas mrnifestândo-se sobre questôes de interesse da Câmara Municipal;

Representa o Poder l-egislativo Ivluniiçal em questôes iudiciâis e/ou extraiudiciais, aúra ou passilzrnent. que necessitem

de proÍissional especialDado da área, independeltemente de outorga de procuração;

Recebe ciuçôes, intimaçôes e notlficaÇões üas açôes em que a Câmam Municipal se]a parte;

Âcompanha e irstÍui processos, prepara defeses c acusaçôes;

Emite pareceres;

Presta assessoamento e apoio ao Presidente da Cãmata, oos óqgâos e uoidades adrninistrativas ea matéáa de raruteza
Écnica e juídica;

Informa em expedientes que lhe forem encaminludos, dentro de sua área de âtuação, bem como soücrtâ ioformações e

documentos peraflte guaisquer unidades administraúvas, a hm de obter elementos necessálos à defesa dos inteÍesses da

Câmara Ntunicipal;

Coordena internamente os assuntos relacionados a processos e ações judiciaô, bem como o funcioaarnento dos trabalhos

iuddicos da Casa;

Executa outras tarcfas compatr!-els com âs exrgêncras para o exetcício da função.

ÂSSESSOR CONTÁBIL
Descrigão surrrária:

Promoue o controle, confeência, classifrcaçâ o e coítÀbiização d^s operaçôes orçameatádas, finarceitas e pattimodajs da

Câmera Municipal;

Cuida da elaboração e execução do Orçamcnto da Cámao;

Descrição sumária:
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. Promove â execução do Controle lntemo da Câmara e prestação de contas.

Descrição detalhada:
. Esctihrrâ analiúcamente os atos ou fatos admraistraúvos, eletuando os corrcspofldentes laÍçameotos contábeis, para

possibilitar o controle coatábil e orçamenário;

e Contabil2a os documentos, analisaldo-os e processaldo-os, pata assegurar a observâacia do plaao de contas adotado;

. Ptomove â pftstação, aceüos e concdiação de cootas em geúl, coofedndo saldos, localizaodo e Í€ti6cândo possír,els

eÍrcs, para assegurar a coffeção drs opeflções contábeis;

. Elaborâ o bâ1âÍço anual da Câmara Municipal;

. Elabora a pÍestação de coÍItâs para apÍeciaçáo dã CâmâÍâ À4uflicipa1 e remessa ao Tribunâ] de CoÍ,.tas do Estâdo do Í{io

Grande do Norce;

. Escriturâ livÍos cofltábeis;

. t-az a escritlrÍâção sirtéüa e âlrâlítica dos lançameatos Íelâtil-os às opeÍaçôes corúbeis, visândo demonstraÍ a eceitâ e

despesa;

. Exaninâ empenhos de despes4 veri6caodo a classiEcação 13 â existência de recursos nas dotâçõcs orçamefltáriâs, pâÍâ o

pae3me,lto dos compÍomissos assumidos;

. SüpeÍ\''isiona os rálculos de reavalàção do âtiyo e de deprciaçâo de veiculos, máqliriaq móveis, uteÍrsíios e iasta.laçôes,

ou participar destes trâbalhos, âdotândo os índices il]dicados em cada caso, pârâ zrsseeg.aÍ â apücâção corrcta das

disposições legais pertiaentes;

. Orgimz4 elabora e assi11a balancetes, balaflço e demoflstrâtivos coítábeis, Íelativos à execução oÍçatnerúria e gnancelI4

âplicà1do as nonnas cofltábeis, paü âpÍesentar resultados parcúÀ e çrais da situação patrimoniô1, ecoÍrômicâ e furmceiíâ

da Âdministação do I-egislativo À{unicipal;

. ElâboÍâ ÍelâtóÍios sobÍe a siiração patírnoíial, ecoÍômicâ e Gnânceira da Câmara;

. Eletua os contIoles de gastos em conÊoÍmidâde com as ooImas legais;

. Promove o ftcebimento das importâncias devidas à Câmara;

. Efetua o pagameüto da despesa, dc acotdo com as d;sponibilidâdes de eÍáÍio;

. Êfetua os Íecebimentos e elâboa o espectivo doc'umento de quitaçâo;

. Efetua o pagámento das despesas delidamelÉx 
^utolizadas;. NIântém o controle de depósitos e reúadas bâocádâs, mântendo em dra as 6chas coítÍôle de contas;

. AÍquivâ os documentos pertinentes às mo\-imentâçôes EÍIanceiras;

. Executa outrâs Ârnções que lhc sejam superioÍÍneote cometidâs ou i:apostas por Lei ou regulamento eÍn mâténâ

Enanceira;

o Ererce outras atividades cocelatas.

SECRETÁXIO I-EGISIÁTWO
Descrição sumária:

. CooÍdena as aüvidadês poúticas do Gabinete do Vereador a que estelâ lotâdo, planejando, odeÍtando, conüolando e

avaliando estas auvidades paú âsseguÍâf o selr ÍeguiaÍ desenvolvimeoto.

Oescrição detalhada:
. Auriliâ os diveÍsos ólgãos do Poder I-egislâiivo íâ execuÇão de suas funções tçic.,sl

. Coordena os tÍâbâlhos legislativos, a xea)ização de sessôes extrâoÍdinárias, odmárias e ouüos eventos atiflettes à

atiwidade legistativ4 bem cômo a elaboração da pautâ de tâbâlhos e reêistÍo audiov;sual das sessões;

. Assessoü â elaboração das pÍoposições legislaúvas;

. Dâ eficaíni)hemelto, poÍ deteÍrninaÇâo dos veÍeadores, aos pÍoietos de lei e outros atos nofilâtivosr pedidos de

infoÍmâçâo e outÍos;

. SupeÍvisiona o registro das atividades legislatrvas, dentre elas, o atquivamcnto organização, inclusive de forma eletrônica,

e con'olidaçào da legslacâ,1do munrcrpro.

. ,{compaaha as comissões permaaentes oü especlais em suâs âtiüdâdes;

. Acompâíhar os processos de drspens4 e inexlgibilidade de licirâção

9
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ÀSSESSOR LEGISLATWO
Descriçáo sumária:

a Côordenâ e assessora os trabalhos nas sessôes plenáÍias;

Descrição detalhada:
. Auxiliâ ôs diveÍsos órgãos do Poder kgislativo na execução de suâs fuações tipicas;

. Àssessora a elaboÍâÇão dâs proposiçôes legislativas;

. Cofltrolâ o expedieate útemo (requerimentos, ordem das pautas e àdicações),

. Presta assessodâ as baocadas nas sessões plenádas-

TESOLIRARIA
Descrição sumária:

. DirecioÍra, orienta e controla os servicos do dep'a-rtarnento administrativo, dotmdo o de recursos materiais e lnrmanos
necessários e exercendo saa coordelação pata alcalçat os obietir.os e os resultados estabelecidos pelo Presidette da

Câmata;

o Dirige o fluxo 6oanceiro da Câmara Muoicipal;

. Cofltrola patdmônio, supdmentos e logística e supeÍvisiona seÍviços complementâles;

. Coordena a tesouraü e elabora planejamento da Câmara Mufliciprl

Descrição detalhada:
. Estábelece âs noün',s de serviços e procedlÍneotos de áçâo eÍálninando e detemriflardo 4s Í,Jünas de t4bãlho e as foÍÍ*ls

de execução, páÍa obter melhor proclutividadc dos rccuÍsos dÀpofliveis;

. Propôe às âuto.idâdes soluções pâÍa assuotos que escapam à sua área de competência, elabolando paÍecercs, foínulãrdo
consultâs e âpÍesentândo suçstôes, a fim de contribüiÍ pfiâ â Íesôluçãô de questôes depeÍrdentes de deütreração superiog

. Submete à aptovação superior pedidos de aquisição de materiat e equip,amentos, jusdEcâÍrdo a necessidade de sua

aquisição para que, se necessário, sejan obseradas as oormas de licitação e/ou ourfls vigenies;

. Represeata o Presideote da CâmaÍa em târefâs coÍrelatâs que the forem delegadas.

. Cootdelra â execução das atividades relacionadas com os serviços de tesourada da Câarara Municipal;

. CooÍdefla o contÍole das retiradas e dos depósitos bancários, a confeéncia dos extratos de contas coÍe'ntes;

. Coôrdeiâ o recebimento de recursos finaoceiros oriundos do Poder Executiro À4unicipal e de outros, em observância à

legislação pertinente;

. Coordeflâ â emissâo de ordem de pagamento, da Câmara Nfunicipal, em obsenâncâ à legslaçâo petinente;

. ReprcseÍltâ o PÍesidente da Câmara na guarda e conseÍvação de vaio(es e útulos da Câmâta Muoicipai;

. Âcostpanha o coirtÍole dos saldos das contas efl estabelecimeflto de credito, movimentados pela Câmara Muricipal;

. Coo.deÀa e cortÍoJa a erecução orçamentáda, bcm como das prestâçôes de coniâs diirersas da Câmam Municipa!

. Acompanhâ o fechamento cootábil e oÍcâÍnerrário pata o eflceÍraÍrrerrto de exeÍcício e eútregâ dôs balarços

orçamentários, fmânceiros, econômico e patrirnoiial ao Tribllnal de Contas do Estado do Rio Grande do Notte.

CONTROI"A OR INTERNO
Descrição sumrária:

. Controla e 6scaliza a execução orçamenária

Descrigâo detalhada:
. Acompânha e avalia o cumprimcnto dos objctivos e metas estâbelccidâs ro Plano Plurianual e I-ei de Diretrizes

Orçamenúrias;

. Avalia a e ecução dos programas e dos orçarnentos quaflto âo cxmpdmeÍito das met?,s ísicas e finalceirrs;

o Verilca a legalidade dos atos de çstão de govemo e avaliar os resultados qualto à efrcácra, elciência e efetiüdade da

gestâo oÍçâmefltáriâ, ímalceira e patrimoaial;

. Avalia os custos das obras e serviços realizados pela Câmara Municipal de Coronel-foão Pessoa;

o Verifica a fidelidade Âmciníal dos ageÍtes da âdministrâção responsái.eis por befls e valoÍes púb[cos;

10
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t Fiscaltza o cumprimento das medjdu tdotadu pata Íetoíro das despesâs de pe$oâJ âos limites estabeleL-idos no

regÍamclto lurídico;
. Ácompanha o otmprimento dos limites de gastos do Poder I-egisJativo Mmicipa|

. Desempeoia suas funçôes em estnto cumprimento das nomras de Conuoie lntemo editadas, sob pena de

responsóilidade, sujeitaado-os â iÍnpuiÇão de débitq multa e/ou punição administratirz na foma csiabelecida lo
estatuto dos scmdores ou íegulânento p!óprio;

. PÍopôc à Mesa, a atualização ou a adequaçào das flormâs de Controle Interno;

. lnformâ à Mesa, para as providências necessáras, a ocorrência de atos ilegais, ilegitimos, irregulares ou antieconômico de

que rr.sulem or oào em danos ao erjnol

. F,laboÍa as ÍoÍnas de Controle Iaterno para os atqs da Câmara Municipai dc CoronelJoão Pessoa, a serem aprovadas pot
Âto dâ Mesâ;

o P@põe à Nlesa, quando neessário, atr.ralização e adequaçâo das normas de Controle ]otemo paÉ os atos dâ

administÍação;

Õ ProgÍana e organiza âuditoÍias com peáodicidade pelo meros amral;

. À,Íaíifestâ se, exprcssamente, sobre as codtas â1üâis dâ Câmâra N{unicipal de CoronelJoâo Pesso4 com o devido atestâdo

dos mesmos de que tor,raram coohecimento das conclusões fle1â contidâ;

. EncamiÍrha ao Tribunal de Contas Relatório de ÀuditoÍiâ e mânifestaçâo sobre as contas aauais da Câmara Muaicipal de

Coronel João ?essoa, com indicação das providêrrcia-s adotadas e a adotzx pa:a cofiigir eventuú ilegalidades ou

irreg.rlarirlades, ressarcir danos causados ao erário, ou evitar a ocouêacia de falhas semelhaltes;

o Srrgçre à Mesa instalrraÇâo de Processo Âdministrativo nos casos de rdeoúflcação de ato ilegal, ilegitimo ou antreconômico

de que resuke dalos ao etá:io e nos casos de descrrmprimento ile norma de cootrole intemo caÍâcterizâdo como gÍâve

iÍrfÍação a íorÍnã constituciooal ou lcgal;

. SugeÍe à Mesâ, que solicitem ao Tribunal de Contas a realização de âuditodâs especlals.

. Dá conhecimento ao'fribulal de Contas sobre irregularidades ou ilegalidades apuradas, com indrcação das ptoüdôncia:

adotadas ou a adotar para ressarcimento de eventuais dalos causados ao eráÍio e para coÍrigir e evitar novas âlhas;

Assina, por seu rtulzÍ, o Relatóno de Gestão Fiscrl de que tÍatârn os atigos 54 e 55 da I-ei llederal n' 101, de 04 de flraio

de 2000 - Iri de Responsabilidade Fiscal;

. ,\ssiste a Câmara À{uaicipal no controle intemo da legalidade dos atos administrativos a serem pot ela pratrcados ou já

efetivados;

. Executa outrâs taíefas compaür.eis com as exigências para o exercicio da funçâo.

!1,
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ÁNEXO III
De que tÍâta o aÍt. 8"

CÀRGOS EFETIVOS

CARGOS EM COMISSÃO

CARGO.C CARGA HONÁRIÁ
SEMÂNAL

REQUISITOS PARÁ INGRESSO

AUXILIÂR DE
SERVIçOS GERÀIS

30 (trinta) Ensino Fundaruental Completo

DIGITÁDOR 30 (trinta) Ensino Médio
tr{OTORISTÀ .30 (trinta) Ensiuo Fundamental Completo e

CNH categoria "8"

CÀRGOS CÁRGA HORÂRIA
SEMÀNÂI

REQT'ISITOS PAXA INGRESSO

SECRÊTÂRIO CHEFE
DE GABINETE

30 (trinta) Ensino Médio

ÀSSESSOR JtrRrDrCO 20 (Yinte) Superior Completo em Gências

Jurídicas e registro na OÁB
ASSESSOR CONTÀBIL 20 (\inte) Superior Completo em Ciências

Contábeis e registro no CRC
SECRETÂXIO
l.EGIST.A.TIYO

30 (trinta) Ensino Médio

ÀSSESSOR

LEGISI-A'I'IVO
30 (trinta) Ensino N{édio

TESOTIREIRO 30 (trintâ) Ensino I\Íédio
CONTROLADOR

INTERNO
30 (rrinta) Ensino Superior em Direito,

Administração, Contabilidade e/ou
Economia.
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ANEXOS IY C Y
De <1ue trata o art. 10

ANEXOry

QTIADRO DE C{RGOS EFETIYOS

ANEXOV

eriADRo DE caRcos EIVI coMISSÃo

NT]I\,IERO DE CARGOS NATI'REZA NOMENCLATURA REMLINERÀçAO

01 EFETIVO AUXILTÀRDE
SERYIçOS GERAIS

R$ 954,00

01 EFETTVO DIGITADOR RS 954,00

01 EFETIVO MOTORISTA R$ 9s4,00

NT'MERODE
CARGOS

NATTIREZA NOMENCLATI-,IRA REMTINERAÇAO

01 COMISSIONADO SECRETA.RIO
CHEFE DE
GÁBINETE

R$ 954,00

01 COMISSIONADO ASSESSOR

;uúorco
R$ 1.908,00

01 COMISSIONÁDO ASSESSOR

CONTÁBIL
R$ 2.900,00

01 COMISSIONÁ.DO SECRETARIO
LEGISLÀTWO

R$ 954,00

01 COMISSIONÁDO ASSESSOR

I-EGISIÁTIVO
RS 954,00

01 COMISSIONADO TESOT'IREIRO R$ r.908,00

01 CON{ISSIONADO CONTROI-ADOR
INTERRNO

RS 1.600,00

13
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EXPOSIçÃO DE MOTIVOS

O pro jeto de I-ei em apreço tem por ob jeti'r,-o Íeestruturâr a Càmara

Ivlnnicipal de Coroncl João Pessoa, mediântc a ciação, ÍnaÍruteflçào e o ajuste de unidades

administrativas às necessidades institucionais da EdiLidade, proporcionando instrumentos

voltados à concretude <lc ações executivas e legislativas do padarnento.

Com efeito, a nova sistemática administrativa pÍoposta
sistemas administrativos da Casa.

\'1Sa readequar os

Por sua vez, e como forma de pÍomover z frscalizzção dos atos

administrativos praticaclos no âmbito da Càmata Municipal, a Conn;ladoiu Intema é

estrutuada como instrumento de segurança à instituição, na medida em que terá por
missão precípua orientar as atividades executivas do Poder Legislativo e pÍopoÍ o
âpeÍfeiçoamento de sua sistcmática operacional.

Tarnbém com o propósito de sistematizar a estrutuÍa administrativa e

funcional da Càmata Municipal, o projeto em apreço cuidou de dispor sobre âs âtribúções
das unidades administÍâtivas, dos cargos e scu quaÍrtitativo , catga horâia, tequisitos para o
ingresso, referência salarial, atribüção de valores às rcferências salariais, distribúção da

lotação dos caÍgos e quadro demonstraúvo da consoüd ação, dém de estabelecer o
organograma da estrutuÍa propostâ.

Quanto à iniciativa legislativa, esta se situa na competência do poder

Legislativo paÍá ÍÍatàÍ de assuntos relativos à sua organização intema, como se pode reúar
clos artigos 51, inciso IV c 52, inciso XIII da Constituí ção Federa cfc o ârr. 81, §3", Incisos
I, do Regimento Intemo da Câmara Municipal.

Estâs as razões que nos levam a apresentaÍ à elevada apreciação dcr
colegiado o pÍesente projeto de Lei, propugnando, desde logo, por sua aprovação na forma
regimental.

Câmara Municipal dc CoronelJoão Pessoa, 02 de abril de 2018.

FRANCISCO ROBERTO ÀMORIM DE CÂRVÀLHO
Presidente

ANTÔNIO LIMÂ DE CÂRVALHO
Vice-Presidente


